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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.144 - Cosit 

Data 22 de abril de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 9026.10.29 

Mercadoria: Medidor de nível de combustível líquido em tanques de 

armazenamento, por meio de flutuador móvel magnético e escala 

resistiva. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e 6, RGC 1, da NCM/SH, constante da TEC, 

aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo 

Decreto nº 8.950/2016, e Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435/1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788/2018, e alterações posteriores.  

 

 

Relatório 

 O Interessado consulta, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.464/2014, quanto 

à classificação de mercadoria na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM/SH), constante da 

Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 

8.950/2016, e alterações posteriores. A mercadoria foi especificada pelo Interessado da 

seguinte forma (fls. 29/31): 

 Identificação da mercadoria:  

[ informações protegidas por sigilo ]  

 

3. Imagem: 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

4. O processo cuida de determinar a correta classificação fiscal de um sensor para 

medição do nível de combustível líquido em tanques de armazenamento, que funciona por 

meio de um flutuador magnético que acompanha a altura líquido e interfere em uma escala 

resistiva. O sensor é conectado ao circuito de leitura por meio de um conector de 2 pinos. 

Classificação da mercadoria: 

5. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 

o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 

Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 

Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), conforme estabelece o artigo 2º da Instrução 

Normativa RFB nº 1.464/2014.  

6. A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 

valor indicativo e, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das 

posições e das notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das 

referidas posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por sua vez, 

dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 

determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que 

apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

7. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado aplicam-se, “mutatis mutandis”, para determinar, 

dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 

correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais 

(itens e subitens) do mesmo nível. 

8. Citada a legislação pertinente, passa-se a analisar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 
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9. O Sensor de nível objeto da consulta é um instrumento de medição. Logo, em 

princípio, deve estar incluído no Capítulo 90 da NCM/SH, cujo título é, textualmente: 

“ Capítulo 90 - Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, 

de medida, de controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; 

suas partes e acessórios”  

10. Os medidores de nível para líquidos estão compreendidos especificamente na posição 

NCM/SH 90.26. Eis o texto da posição: 

“ 90.26 - Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão (do caudal), do 

nível, da pressão ou de outras características variáveis dos líquidos ou gases (por 

exemplo, medidores de vazão (caudal), indicadores de nível, manômetros, contadores 

de calor), exceto os instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 90.15, 90.28 ou 

90.32.”  

11. Por conseguinte, tratando-se de um medidor de nível, está compreendido na posição 

90.26, com base na RGI 1.  

12. As Nesh da posição 90.26 enumeram alguns dos tipos de medidores de nível ali 

incluídos, dentre os quais destacam-se dois, que têm funcionamento semelhante ao do que 

aqui se discute: 

“ II. APARELHOS PARA MEDIDA OU CONTROLE DO NÍVEL DOS LÍQUIDOS OU GASES 

Entre os indicadores de nível para líquidos, podem citar-se os tipos: 

1) De flutuador, de leitura direta sobre uma haste graduada montada no flutuador 

ou após transporte sobre um mostrador, por intermédio de um cabo, um cilindro ou 

de um sinal elétrico. 

[.....] 

4) Elétricos, baseados, por exemplo, nas variações de resistividade, de capacitância 

ou que utilizem ultrassom, etc.” 

13. A posição 90.26 desmembra-se nas seguintes subposições de 1º nível:  

9026.10 - Para medida ou controle da vazão (do caudal) ou do nível dos líquidos 

9026.20 - Para medida ou controle da pressão 

9026.80 - Outros instrumentos e aparelhos 

9026.90 - Partes e acessórios 

14. Com base na RGI 6, o medidor de nível enquadra-se na subposição 9026.10, que se 

divide em itens como segue: 

9026.10.1 Para medida ou controle da vazão (do caudal) 

9026.10.2 Para medida ou controle do nível 

15. Com base na RGC 1, o medidor inclui-se no item 9026.10.2, que ainda se divide em 

dois subitens: 

9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 
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9026.10.29 Outros 

16. Com base na RGC 1, o medidor inclui-se no subitem 9026.10.29, que constitui o 

código fiscal NCM/SH. 

  

Conclusão 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da posição 90.26) e RGI 6 (texto da subposição 9026.10), na RGC 1 (texto do item 9026.10.2 e 

do subitem 9026.10.29), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM/SH), constante da TEC, 

aprovada pela Resolução Camex nº 125/2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 

8.950/2016, e nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 

nº 435/1992 e atualizadas pela IN RFB nº 1.788/2018, e alterações posteriores, o medidor de 
nível de combustível líquido acima descrito classifica-se no código NCM/SH 9026.10.29. 

 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430/1996, pela 1ª 

Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921/2017, na sessão de 22 de abril de 2020. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464/2014.  

 Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do Interessado e 

demais providências cabíveis. 

 

(assinado digitalmente) 

IVANA SANTOS MAYER 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 1ª Turma 

(assinado digitalmente) 

MARLI GOMES BARBOSA 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 1ª Turma 

(assinado digitalmente) 

SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 1ª Turma 

(assinado digitalmente) 

NEY CAMARA DE CASTRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relator e Presidente – 1ª Turma 

 

 


